
15.11 Justiça de Transição 

 

15.11.1 Ementa  

Conceitos de Justiça de transição. Transições de regimes políticos. Princípios e valores 

que regem o processo de transição. Memória, verdade e justiça. Comissões da 

Verdade, reparação, reconciliação, pacificação. Discussão de algumas experiências 

de justiça transicional, como a sul-africana, argentina, brasileira, chilena e portuguesa. 

 

15.11.2 Objetivos  

A disciplina tem como objetivo debater o conceito de Justiça de transição, 

apresentando a experiência de alguns países, como África do Sul, Argentina, Brasil, 

Chile e Portugal. Tais países passaram por transições políticas do autoritarismo para 

a democracia e estruturaram instituições voltadas para lidar com violações aos direitos 

humanos durante períodos ditatoriais. Pretende-se apresentar e discutir sobre a 

organização de Comissões da Verdade, de Reparação e de Reconciliação, assim 

como analisar princípios e valores que regem iniciativas para investigar e 

responsabilizar a autoria de crimes e violências perpetradas por agentes estatais. Um 

dos objetivos do curso é analisar as políticas gestadas por cada um destes países e 

sua inserção no ordenamento jurídico nacional e internacional. Utilizaremos como 

recurso metodológico a leitura de bibliografia especializada, de documentos 

produzidos por instituições governamentais responsáveis pela implementação de 

políticas públicas sobre direitos humanos, além da análise de filmes e documentários 

que retratem os temas previstos no programa. 
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